
 Instituído conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

Diário Oficial
Eletrônico

P E D E R N E I R A S

SUMÁRIO

O Diário Oficial de Pederneiras é uma publicação online da Prefeitura Municipal criada pela Lei nº 3.454, de 01 de novembro de 2017, de 
caráter informativo, para dar transparência às ações do governo.

COORDENAÇÃO
Daniel César Peroso (Secretário de Administração)

JORNALISTA RESPONSÁVEL
Allan Razuk de Oliveira (MTB 80.595)

CONTEÚDO GRÁFICO
Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Pederneiras

www.pederneiras.sp.gov.br
Expediente

Diário Oficial

PEDERNEIRAS

Poder Executivo 2 ....................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 2 ....................................................................................................................................................... 

Portarias 2 ........................................................................................................................................................ 
Decretos 2 ........................................................................................................................................................ 

Atos de Pessoal 4 ................................................................................................................................................. 
Convocação 4 ................................................................................................................................................... 

Licitações e Contratos 4 ..................................................................................................................................... 
Aviso de Licitação 4 .......................................................................................................................................... 
Extrato 4 .......................................................................................................................................................... 
Homologação / Adjudicação 6 .......................................................................................................................... 
Atas de registro de preço 10 ............................................................................................................................ 

Poder Legislativo 93 ................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 93 ..................................................................................................................................................... 

Leis 93 .............................................................................................................................................................. 

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 Ano IX | Edição nº 1937



Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 | Ano IX | Edição nº 1937 | Página 2 de 98

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 167, de 22 de janeiro de 2026.

(Que  dispõe  sobre  Ingresso
efetivo  e  definição  de  postos  de
trabalho  para  empregos  de
gestão escolar na Rede Municipal
de  Ensino  de  Pederneiras  em
2026)

DANIEL  PEREIRA  DE  CAMARGO,  Secretário
Municipal  de  Educação  de  Pederneiras,  no  uso  de  suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO  a  necessidade  a  necessidade  de
lotação  imediata  de  diretores,  vice-diretores  e
coordenadores  pedagógicos  nas  Unidades  Escolares  da
rede Municipal de Ensino, resolve:

PORTARIA
Art.  1º  O ingresso efetivo  nos  empregos de gestão

escolar — Direção, Vice-Direção e Coordenação Pedagógica
— dar-se-á inicialmente por processo de escolha referente
ao ano de trabalho de 2026, conforme ordem classificatória
e convocação publicada no Diário Oficial em 21/01/2026.

Parágrafo  único:  A  sessão  de  ingresso  iniciará
impreterivelmente  às  8h  do  dia  23/01/2026,  conforme
convocação  publicada  no  Diário  Oficial  na  data  de
21/01/2026,  seguindo  a  ordem  classificatória  e  não  sendo
permitido nova escolha mesmo havendo desistência.

Art.  2º  A  definição  do  posto  de  trabalho  de  cada
profissional  ocorrerá  no  decorrer  do  período  de  estágio
probatório  de  3  (três)  anos,  durante  o  qual  será
avaliado  e  classificado  o  desempenho  na  função
correspondente.

Art. 3º O estágio probatório será regulamentado em
documento posterior, expedido pela Secretaria Municipal de
Educação,  estabelecendo  critérios  e  procedimentos  de
avaliação.

Art.  4º  Durante  o  período  de  estágio  probatório,  a
Secretaria  Municipal  de  Educação  poderá,  a  qualquer
tempo,  alterar  o  local  de  prestação  de  serviços  dos
profissionais de gestão escolar, visando melhor atender aos
interesses da educação municipal.

Art.  5º  O  ingresso  efetivo  no  emprego  na  Unidade
Escolar indicada para o ano de 2026 somente se dará após
a conclusão dos trâmites de contratação junto à Secretaria
Municipal de Administração.

Pederneiras - SP, 22 de janeiro de 2026.
Daniel Pereira de Camargo
Secretário Municipal de Educação

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.795, DE 22 DE JANEIRO DE 2026.

Altera  o  Decreto  nº  2.124/2001,
que  regulamenta  as  sanções

pecuniárias  decorrentes  das
infrações ao Código de Posturas
Municipal  (Lei  nº  2.173/2000),
para  atualizar  o  valor  da  multa
referente ao artigo 7º.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o poder regulamentar conferido ao
Chefe  do  Poder  Executivo  pelo  artigo  131  da  Lei  nº
2.173/2000;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar o valor
da multa estabelecida no Decreto nº 2.124/2001 para a
infração prevista no art. 7º da Lei nº 2.173/2000 (Código de
Posturas Municipal),

CONSIDERANDO  que  a  defasagem  temporal  e
valorativa  da  sanção,  se  mostra  insuficiente  para  cumprir
seu caráter pedagógico e inibitório;

CONSIDERANDO  ainda  a  necessidade  de  conferir
maior efetividade à atuação do poder de polícia municipal
na preservação do meio ambiente urbano e no combate ao
descarte irregular de resíduos;

CONSIDERANDO o despacho constante do Processo
SEI nº 3536703.415.00008480/2025-00;

DECRETA:
Art. 1º  O item referente ao artigo 7º da Tabela de

Sanções (multas) das respectivas infrações, constante do
Decreto nº 2.124, de 23 de abril de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Lei nº
2.173/2000

Infração
Multa em
UFIRM

Art. 7º

DEPOSITAR LIXO DOMICILIAR OU DETRITOS
DE QUALQUER NATUREZA EM ÁREAS NÃO
EDIFICADAS, ESTRADAS RURAIS OU
TERRENOS BALDIOS OU AINDA
OBSTRUINDO VIAS PÚBLICAS

150

Art.  2º  Permanecem  inalteradas  as  demais
disposições do Decreto nº 2.124, de 23 de abril de 2001.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 22 de janeiro de 2026.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Decreto nº 5.796, de 22 de JANEIRO de 2026.

Autoriza a permissão de uso de
veículo  oficial  à  Cooperativa  de
C a t a d o r e s  d e  M a t e r i a i s
Recicláveis de Pederneiras/SP.

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar o uso
do  veículo  oficial  Frota  nº  306  pela  Cooperativa  de
Catadores  de  Materiais  Recicláveis  de  Pederneiras/SP;

CONSIDERANDO  que  o  veículo  é  utilizado  para  a
coleta,  transporte  e  destinação  de  materiais  recicláveis,
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atividade de relevante interesse público e ambiental;
CONSIDERANDO  que  a  permissão  de  uso  visa

garantir  a  continuidade  dos  serviços  de  reciclagem
enquanto  se  providencia  o  chamamento  público  para  a
formalização definitiva da parceria;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  (Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos)  e  no  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  e

CONSIDERANDO  o  constante  do Processo SEI  nº
3536703.415.00005088/2025-09,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título

precário  e  gratuito,  do  veículo  oficial  AGRALE/13000,  ano
de fabricação 2011, ano modelo 2012, placa EOB9733, cor
branca, categoria oficial, chassi 9BYC48A2ACC000893, tipo
carga  caminhão,  RENAVAM  01014294816,  Frota
Municipal nº 306, à COOPERATIVA DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE PEDERNEIRAS/SP,  CNPJ
nº  54.133.027/0001-81,  com  sede  na  Rua  Antônio
Savian, s/n, Setor Leste - Ceagesp, Pederneiras/SP.

§  1º  O  veículo  destina-se  exclusivamente  ao
desenvolvimento  das  atividades  de  coleta,  transporte  e
destinação  de  materiais  recicláveis  no  Município  de
Pederneiras/SP.

§ 2º A permissão de uso terá vigência até 31 de julho
de  2026,  podendo  ser  revogada  a  qualquer  tempo,  de
acordo com o interesse público, sem direito a indenização.

Art. 2º O Município de Pederneiras manterá sob sua
responsabilidade:

O fornecimento de combustível necessário à operação
do veículo;

A manutenção mecânica e os reparos necessários ao
perfeito funcionamento do veículo;

O  pagamento  do  seguro  obrigatório  (DPVAT)  e
facultativo, quando houver;

O pagamento do licenciamento anual e demais taxas
municipais,  estaduais  ou  federais  incidentes  sobre  o
veículo.

Parágrafo único. Os cooperados da PERMISSIONÁRIA
atuarão como coletores de materiais recicláveis, sendo a
PERMISSIONÁRIA responsável pela indicação de motorista
para conduzir o veículo cedido pelo PERMITENTE.

Art. 3º A permissão de uso será regida pelo Termo de
Permissão de Uso que integra este decreto, contendo as
obrigações e condições estabelecidas entre o Município de
Pederneiras e a Cooperativa permissionária.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente ficará
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
cumprimento  das  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Permissão de Uso.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de janeiro
de 2026.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Decreto nº 5.797, de 22 de JANEIRO de 2026.

Autoriza a permissão de uso de
bem imóvel  público  municipal  à

Cooperativa  de  Catadores  de
Mate r i a i s  Rec i c l áve i s  de
Pederneiras/SP.

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regularizar  a
ocupação  do  galpão  de  coleta  seletiva  e  da  casa  de
vivência localizados na área do aterro sanitário municipal;

CONSIDERANDO que a Cooperativa de Catadores de
Materiais Recicláveis de Pederneiras/SP presta serviços de
coleta,  triagem,  separação  e  destinação  de  resíduos
recicláveis,  atividade  de  relevante  interesse  público  e
ambiental;

CONSIDERANDO  que  a  permissão  de  uso  visa
garantir  a  continuidade  dos  serviços  de  reciclagem
enquanto  se  providencia  o  chamamento  público  para  a
formalização definitiva da parceria;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Lei  Federal  nº
14.133/2021  (Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos) e na Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), e

CONSIDERANDO  o  constante  do  Processo  SEI  nº
3536703.415.00005088/2025-09,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a permissão de uso, a título

precário e gratuito, do galpão de coleta seletiva e da casa
de  vivência  localizados  na  área  do  aterro  sanitário
municipal,  situados  na  Estrada  do  Macuco  –  PDN-040,
Pederneiras/SP, objeto da matrícula nº 24.136, do C.R.I. da
comarca  de  Pederneiras/SP,  à  COOPERATIVA  DE
CATADORES  DE  MATERIAIS  RECICLÁVEIS  DE
P E D E R N E I R A S / S P ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
54.133.027/0001-81, com sede na Rua Antônio Savian, s/n,
Setor Leste - Ceagesp, Pederneiras/SP.

§ 1º A permissão de uso destina-se exclusivamente ao
desenvolvimento  das  atividades  de  coleta,  triagem,
separação,  armazenamento  e  destinação  de  materiais
recicláveis.

§ 2º A permissão de uso terá vigência até 31 de julho
de  2026,  podendo  ser  revogada  a  qualquer  tempo,  de
acordo com o interesse público, sem direito a indenização.

Art. 2º A permissão de uso será regida pelo Termo de
Permissão de Uso que integra este decreto, contendo as
obrigações e condições estabelecidas entre o Município de
Pederneiras e a Cooperativa permissionária.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente ficará
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
cumprimento  das  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Permissão de Uso.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 22 de janeiro
de 2026.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Convocação
Convocação

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
CAMILA MAREGA
RG nº 41.370.034-3
De  acordo  com  a  classificação  final  nº  20,  do

Concurso  Público  001/2025  para  o  Emprego  de
Coordenador  Pedagógico  de  Unidade  Escolar,  fica
convocado(a) a comparecer, impreterivelmente, até o dia
26 de janeiro de 2026 (segunda-feira) das 8h às 11h na
Secretaria  de  Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras  -  SP,  Travessa  Anchieta,  S-51  –  Centro  –
Pederneiras - SP, para dar prosseguimento ao processo de
admissão.

O não comparecimento na data estabelecida resultará
na perda do direito à contratação, sendo convocada a
pessoa  classificada  na  posição  subsequente,  conforme  a
ordem  de  classificação  do  concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 22 de janeiro de

2026.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
MARCIO EDERSON KAKOI
RG nº 41.005.313-2
De  acordo  com  a  classificação  final  nº  07,  do

Concurso Público 001/2025 para o Emprego de Diretor
de  Unidade  Escolar,  fica  convocado(a)  a  comparecer,
impreterivelmente,  até  o  dia  26  de  janeiro  de  2026
(segunda-feira)  das  8h  às  11h  na  Secretaria  de
Administração da Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP,
Travessa Anchieta, S-51 – Centro – Pederneiras - SP, para
dar prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento na data estabelecida resultará
na perda do direito à contratação, sendo convocada a
pessoa  classificada  na  posição  subsequente,  conforme  a
ordem  de  classificação  do  concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 22 de janeiro de

2026.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
FABIANA DOS REIS
RG nº 44.008.125-7
De  acordo  com  a  classificação  final  nº  10,  do

Concurso Público 001/2025 para o Emprego de Diretor
de  Unidade  Escolar,  fica  convocado(a)  a  comparecer,
impreterivelmente,  até  o  dia  26  de  janeiro  de  2026
(segunda-feira)  das  8h  às  11h  na  Secretaria  de
Administração da Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP,
Travessa Anchieta, S-51 – Centro – Pederneiras - SP, para
dar prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento na data estabelecida resultará
na perda do direito à contratação, sendo convocada a
pessoa  classificada  na  posição  subsequente,  conforme  a
ordem  de  classificação  do  concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 22 de janeiro de

2026.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
CAMILA MAREGA
RG nº 41.370.034-3
De  acordo  com  a  classificação  final  nº  02,  do

Concurso Público 001/2025  para o Emprego de Vice-
Diretor  de  Unidade  Escolar,  fica  convocado(a)  a
comparecer, impreterivelmente, até o dia 26 de janeiro
de 2026 (segunda-feira) das 8h às 11h na Secretaria de
Administração da Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP,
Travessa Anchieta, S-51 – Centro – Pederneiras - SP, para
dar prosseguimento ao processo de admissão.

O não comparecimento na data estabelecida resultará
na perda do direito à contratação, sendo convocada a
pessoa  classificada  na  posição  subsequente,  conforme  a
ordem  de  classificação  do  concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 22 de janeiro de

2026.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÕES – UASG 986835
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 - Número do Edital

no Comprasnet: 90002/2026 OBJETO: Registro de preços de
medicamentos. ENCERRAMENTO: 05/02/2026, às 09hs.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026 - Número do Edital
no Comprasnet: 90003/2026 OBJETO: Registro de preços de
medicamentos. ENCERRAMENTO: 06/02/2026, às 09hs.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 - Número do Edital
no Comprasnet: 90004/2026 OBJETO: Registro de preços de
medicamentos. ENCERRAMENTO: 09/02/2026, às 09hs. Os
editais estão disponíveis nos sites www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 22 de janeiro de
2026.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 238/2025. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Verocheque  Refeições  Ltda.
OBJETO:  Contratação  de  empresas  especializadas  para
implantação  de  serviços  de  emissão,  utilização  e
administração de cartão-alimentação com chip, destinados
aos  serv idores  munic ipa is .  VALOR  TOTAL:  R$
24.163.200,00.  ASSINATURA:  29/12/2025.  VIGÊNCIA:  até
31/12/2026.  MODALIDADE:  Inexigibilidade  de  Licitação,
conforme artigo 79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

CONTRATO Nº 239/2025. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Pluxee  Benefícios  Brasil  S/A.
OBJETO:  Contratação  de  empresas  especializadas  para
implantação  de  serviços  de  emissão,  utilização  e

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.pncp.gov.bre/
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administração de cartão-alimentação com chip, destinados
aos servidores municipais. VALOR TOTAL: R$ 187.200,00.
ASSINATURA:  29/12/2025.  VIGÊNCIA:  até  31/12/2026.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação, conforme artigo
79, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

CONTRATO Nº 01/2026. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Biq  Benefícios  Ltda.  OBJETO:
Contratação de empresas especializadas para implantação
de  serviços  de  emissão,  utilização  e  administração  de
cartão-alimentação  com  chip,  destinados  aos  servidores
municipais.  VALOR  TOTAL:  R$  28.800,00.  ASSINATURA:
05/01/2026.  VIGÊNCIA:  até  31/12/2026.  MODALIDADE:
Inexigibilidade de Licitação, conforme artigo 79, inciso II, da
Lei nº 14.133/2021.

Pederneiras, 05 de janeiro de 2026.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

...........................................................................................................
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 – JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO 
 

  A Comissão Permanente de Contratação, após análise dos Projetos de Venda apresentados pelos grupos 
formais: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL SÃO CAMILO VITÓRIA e COAFASO – 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SUDOESTE – SP; pelo grupo informal: THIAGO MARQUES 
RODRIGUES e EDEVAL JOSÉ RODRIGUES; pelo grupo informal: VALDECI MORETTO e  VINICIUS RODRIGUES MORETTO e 
pelos agricultores individuais: DIEGO HENRIQUE EMÍDIO, DOUGLAS HENRIQUE IGNÁCIO BATISTA, EDVANDRO LUIS 
ZENATTI, ESTER APARECIDA DOS SANTOS, JOICEMARA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, JOSÉ HILÁRIO SAVEDRA, JOSÉ 
MÁRCIO LUCIANO, ROBERTO GRUNTMAN JÚNIOR, RONALDO GRUNTMAN, VALDEMIR APARECIDO BORNIA e YURI 
GRUNTMAN; participantes da Chamada Pública nº 03/2025, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para alimentação escolar, proferiu a seguinte decisão: 
 
Ficam classificados em primeiro lugar (preço unitário), da seguinte forma:  

A) DIEGO HENRIQUE EMÍDIO 

 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

06 750 Kg Beterraba 4,50 3.375,00 

07 2.000 Kg Cenoura 4,00 8.000,00 

13 250 Kg Alface 11,00 2.750,00 

16 1.000 Kg Mandioca descascada 7,00 7.000,00 

19 604 Kg Mini tomate 18,00 10.872,00 

21 500 Kg Abacate  8,00 4.000,00 

25 150 kg Almeirão pão de açúcar 10,00 1.500,00 

26 150 kg Chicória 10,00 1.500,00 

28 125 kg Milho verde 8,00 1.000,00 

Valor total (R$): 39.997,00 

 
B) JOSÉ HILÁRIO SAVEDRA 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

04 2.500 Kg Repolho liso 4,00 10.000,00 

06 750 Kg Beterraba  4,50 3.375,00 

08 100 Kg Cebolinha 14,00 1.400,00 

13 887 Kg Alface  11,00 9.757,00 

14 150 Kg Brócolis ninja  11,00 1.650,00 

17 750 Kg Abobrinha  5,50 4.125,00 

24 100 Kg Salsa  15,00 1.500,00 

25 200 Kg Almeirão pão de açúcar  10,00 2.000,00 

26 200 kg Chicória  10,00 2.000,00 

27 200 kg Couve manteiga  10,00 2.000,00 

38 50 kg Alho poró  13,00 650,00 

Valor total (R$): 38.457,00 

 
C) JOSÉ MÁRCIO LUCIANO 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

09 6.416 Kg Tomate Salada 6,00 38.496,00 

29 100 kg Berinjela  6,00 600,00 

40 100 kg Jiló  9,00 900,00 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Valor total (R$) 39.996,00 

 
 
D) ROBERTO GRUNTMAN JÚNIOR 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

01 7.017 Kg Banana nanica 5,50 38.593,50 

Valor total (R$): 38.593,50 

 
E) RONALDO GRUNTMAN 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

01 7.719 Kg Banana nanica 5,00 38.595,00 

Valor total (R$): 38.595,00 

 
F) YURI GRUNTMAN 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

01 5.264 Kg Banana nanica 5,50 28.952,00 

Valor total (R$): 28.952,00 

 
G)  EDEVAL JOSÉ RODRIGUES 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

03 1.700 kg Cebola  3,77 6.409,00 

04 1.500 kg Repolho  4,00 6.000,00 

27 500 kg Couve manteiga  10,00 5.000,00 

Valor total (R$): 17.409,00 

 
 
H)  THIAGO MARQUES RODRIGUES 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

13 1.154 kg Alface  11,00 12.694,00 

14 150 kg Brócolis ninja 11,00 1.650,00 

25 450 kg Almeirão pão de açúcar 10,00 4.500,00 

26 450 kg Chicória  10,00 4.500,00 

28 875 kg Milho verde  8,00 7.000,00 

Valor total (R$): 30.344,00 

 
I)   VALDECI MORETTO 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

09 792 kg Tomate salada 6,00 4.752,00 

19 448 kg Mini tomate 18,00 8.064,00 

31 700 kg Pimentão verde  9,00 6.300,00 

33 500 kg Tomate molho 6,00 3.000,00 
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Valor total (R$): 22.116,00 

 
J) VINICIUS RODRIGUES MORETTO 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

09 792 kg Tomate salada 6,00 4.752,00 

19 448 kg Mini tomate 18,00 8.064,00 

31 700 kg Pimentão verde  9,00 6.300,00 

33 500 kg Tomate molho 6,00 3.000,00 

Valor total (R$): 22.116,00 

 
K) DOUGLAS HENRIQUE IGNÁCIO BATISTA 
 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

05 925 kg Mamão formosa 10,80 9.990,00 

12 911 kg goiaba 10,97 9993,67 

22 1.287 kg Abacaxi  7,77 9.999,99 

36 2.145 kg Melancia  4,66 9.995,70 

Valor total (R$): 39.979,36 

 
L)  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL SÃO CAMILO VITÓRIA 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

03 3.300 Kg Cebola  3,77 12.441,00 

05 4.075 Kg Mamão formosa 10,80 44.010,00 

08 100 Kg Cebolinha  14,00 1.400,00 

10 3.000 Kg Limão taiti 5,00 15.000,00 

12 5.089 Kg goiaba 10,97 55.826,33 

13 1.209 Kg Alface  11,00 13.299,00 

16 1.500 Kg Mandioca descascada 7,00 10.500,00 

17 750 Kg Abobrinha  5,50 4.125,00 

20 500 kg Abóbora seca descascada 6,00 3.000,00 

21 500 kg Abacate  8,00 4.000,00 

22 12.713 kg Abacaxi  7,77 98.780,01 

23 2.500 kg Pepino  4,45 11.125,00 

35 6.000 kg Laranja pera  3,99 23.940,00 

36 7.855 kg melancia 4,66 36.604,30 

37 300 kg Batata doce 5,50 1.650,00 

39 600 kg Limão cravo/rosa 4,00 2.400,00 

Valor total (R$): 338.100,64 

 
M)  COAFASO – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SUDOESTE – SP 
 

Item Qtde Unid. Produto 
R$ 

Unitário 
R$ Total 

02 2.000 Kg Batata  4,97 9.940,00 

Valor total (R$): 9.940,00 
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 No julgamento dos Projetos de Venda apresentados, foi levado em consideração como critério de seleção das 
propostas, as disposições constantes do artigo 35 da Resolução nº 06 do FNDE, de 08 de maio de 2020, alterada pela 
Resolução CD/FNDE nº 03, de 04 de fevereiro de 2025 e devidamente transcritas no item 6 do Edital. 
 
 Neste sentido, as propostas foram priorizadas da seguinte forma: em primeiro lugar  os agricultores 
individuais: DIEGO HENRIQUE EMÍDIO, JOSÉ HILÁRIO SAVEDRA, JOSÉ MÁRCIO LUCIANO, ROBERTO GRUNTMAN 
JUNIOR, RONALDO GRUNTMAN e YURI GRUNTMAN, por estarem localizados no Município de Pederneiras; em 
segundo lugar os agricultores individuais: EDEVAL JOSÉ RODRIGUES, THIAGO MARQUES RODRIGUES, VALDECI 
MORETTO e VINICIUS RODRIGUES MORETTO, por tratarem-se de grupos informais localizados no Município de 
Macatuba, região geográfica imediata de Bauru da qual o Município de Pederneiras pertence; em terceiro lugar: o 
agricultor individual DOUGLAS HENRIQUE IGNÁCIO BATISTA, por estar localizado no Município de Pratânia, região 
geográfica imediata de Botucatu e intermediária de Bauru, em quarto lugar: a  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL SÃO CAMILO VITÓRIA, por tratar-se de grupo formal composto em sua 
maioria por assentados da reforma agrária, localizado no Estado de São Paulo, possuindo maior número de CAFs 
Físicas registradas no extrato da CAF Jurídica e; em quinto lugar: COAFASO – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO SUDOESTE – SP, por tratar-se de grupo formal composto em sua maioria por assentados da reforma 
agrária, localizado no Estado de São Paulo, possuindo menor número de CAFs Físicas registradas no extrato da CAF 
Jurídica. 
 A empresa  COAFASO – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SUDOESTE – SP, embora sediada 
no Município de Botucatu, região geográfica intermediária de Bauru, possui todas as CAFs Físicas registradas em sua 
CAF Jurídica, localizadas na região de Itapeva, localizada no Estado de São Paulo, razão pela qual aplicou-se o disposto 
no § 2º do artigo 35 da Resolução nº 06 do FNDE, de 08 de maio de 2020, alterada pela Resolução CD/FNDE nº 03, de 
04 de fevereiro de 2025, para definição do critério local.  
 No que se refere a falta de assinatura nos Projetos de Venda apresentados pela agricultora individual 
JOICEMARA DE OLIVEIRA DOS SANTOS e pelo agricultor individual JOSÉ MÁRCIO LUCIANO, entendemos tratar-se de 
uma irregularidade sanável, visto que os proponentes enviaram toda a documentação exigida em seus envelopes 
devidamente lacrados e protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, o que por si só demanda a 
legitimidade do interesse no fornecimento dos produtos por eles ofertados, razão pela qual decidimos pela 
convocação dos mesmos para a devidas assinaturas no prazo de 24 horas, o que foi prontamente atendido, estando 
portanto, regularizada a situação. 
 Fica desclassificado o Projeto de Venda apresentado pelo agricultor individual  VALDEMIR APARECIDO 
BORNIA, por não respeitar o limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar, cujo valor máximo é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar /ano/entidade 
executora, conforme disposto no subitem 12.3,  do item 12 do Edital.  
 A vista do resultado apresentado, esta Comissão houve por bem adjudicar as propostas dos agricultores 
individuais: DIEGO HENRIQUE EMÍDIO, JOSÉ HILÁRIO SAVEDRA, JOSÉ MÁRCIO LUCIANO, ROBERTO GRUNTMAN 
JUNIOR, RONALDO GRUNTMAN, YURI GRUNTMAN, EDEVAL JOSÉ RODRIGUES, THIAGO MARQUES RODRIGUES, 
VALDECI MORETTO, VINICIUS RODRIGUES MORETTO e DOUGLAS HENRIQUE IGNÁCIO BATISTA e dos grupos formais:  
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESTADUAL SÃO CAMILO VITÓRIA e COAFASO – 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SUDOESTE – SP; na forma da classificação acima apresentada. 
 

                Pederneiras, 22 de janeiro de 2026. 
 
     

                      LUIS CARLOS RINALDI 
                 Pres. da C.P.C 

 
 

IGOR GARCIA PEREIRA 
Membro da C.P.C. 

 
 

 PRISCILA DOS REIS MAZETO 
Membro da C.P.C. 



Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 | Ano IX | Edição nº 1937 | Página 10 de 98

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP 

Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2026 

 

Aos  13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa CITRY SOL RIO PRETO PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ/MF 00.028.822/0001-80, neste ato representada pelo Sr HIGOR 

FERNANDES MORAES, portador do RG nº 39.xxx.xxx SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 38x.xxx.xxx-08, na 

qualidade de empresário, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, 

cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus 

Anexos, Processo Administrativo nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

37 500 KG 

polpa de fruta, sabor caju, sem conservantes, 

acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 

extraído pelo esmagamento das partes comestíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma polpa de fruta 

congelada, obtida da fruta madura e sã, processo 

tecnológico adequado submetido ao tratamento que 

assegure sua apresentação e conservação até o 

consumo, isento de fragmentos das partes não 

comestíveis e sem açúcar, com  aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, desde que mantidos congelados a - 18º 

C, com validade mínima de 144 dias a contar da data 

da entrega, acondicionado em sacos plásticos atóxicos 

pesando 100 gramas, e suas condições deverão estar 

de acordo com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 

20/10/78). Conter na embalagem  impresso de forma 

indelével: registro do fabricante no M.A.P.A., marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição e 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor).  Tendo como referência a marca: 

Maquea Polpas, De Marchi, Pura Polpa ou similar 

de igual qualidade ou superior. Apresentar ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

identificadas para teste de degustação. Diluição para 

suco 1 + 2 = 300 ml de suco. (Exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas marcas 

indicadas como referência). 

Hit Fruts 13,80 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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52 500 KG 

polpa de fruta mista de goiaba e maçã, congelada,  

sem conservantes, acidulante e/ou agentes químicos, 

composto líquido extraído pelo esmagamento das 

partes comestíveis de frutas carnosas, apresentação na 

forma polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, processo tecnológico adequado 

submetido ao tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação até o consumo, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que 

mantidos congelados a -18ºC, validade mínima de 10 

meses a partir da data de fabricação, acondicionado 

em saco plástico atóxico pesando de 01 kg a 1,1 kg. 

Embalagem secundária caixa de papelão reforçada e 

lacrada. Conter na embalagem: registro do fabricante 

no M.A.P.A., marca, nome do fabricante e fantasia, 

CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como referência 

a marca: De Marchi ou similar de igual qualidade 

ou superior.   Apresentar duas amostras em 

embalagem original pra teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Hit Fruts 13,40 

55 500 KG 

polpa de fruta mista de caju e maçã, congelada,  

sem conservantes, acidulante e/ou agentes químicos, 

composto líquido extraído pelo esmagamento das 

partes comestíveis de frutas carnosas, apresentação na 

forma polpa de fruta congelada, obtida da fruta 

madura e sã, processo tecnológico adequado 

submetido ao tratamento que assegure sua 

apresentação e conservação até o consumo, isento de 

fragmentos das partes não comestíveis e sem açúcar, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que 

mantidos congelados a -18ºC, validade mínima de 10 

meses a partir da data de fabricação, acondicionado 

em saco plástico atóxico pesando de 01 kg a 1,1 kg. 

Embalagem secundária caixa de papelão reforçada e 

lacrada. Conter na embalagem: registro do fabricante 

no M.A.P.A., marca, nome do fabricante e fantasia, 

CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como referência 

a marca: De Marchi ou similar de igual qualidade 

ou superior.   Apresentar duas amostras em 

embalagem original pra teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Hit Fruts 14,40 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 
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II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 
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b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 
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10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 
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II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

HIGOR FERNANDES MORAES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Citry Sol Rio Preto Produtos Alimentícios Ltda. Prefeita 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2026 

 

Aos  13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa COMERCIAL DA BARRA 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ/MF 48.511.590/0001-43, neste ato representada pelo Sr 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, portador do RG nº 25.xxx.xxx-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 

26x.xxx.xxx-92, na qualidade de empresário, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas 

constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 

Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3536703.415.00006131/2025-45, do 

qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

17 600 KG 

pescado isca de peixe mandira congelado, cortado 

em pedaços ou iscas,  in natura, sem adição de sal e 

temperos, com cor, cheiro e sabor próprios, sem 

manchas esverdeadas e parasitas, sem espinhas e sem 

pele/couro, congelado. Acondicionado em saco 

plástico transparente, atóxico, embalagem pesando  de 

01 kg a 02 kg. Embalado em caixa de papelão 

reforçada com rótulo, carimbo de inspeção, data de 

fabricação,  prazo de validade e número de lote. 

Validade mínima de 06 meses a contar da data de 

entrega. Suas condições deverão estar de acordo com a 

NTA-09 (Dec. 12486/78). Conter na embalagem 

impresso de forma indelével: registro do fabricante no 

M.A./ SIF / SISP/ DIPOA, marca, nome do fabricante 

e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, telefone do 

SAC (serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo 

como referência a marca: Tropical Fish ou similar 

de igual qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de 

degustação e ficha técnica do produto em papel 

timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles produtos que 

forem cotados das mesmas marcas indicadas como 

referência). 

Tropical 

Fish 
41,99 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 
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II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 
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b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 
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10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 
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II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Comercial Da Barra Distribuidora De Alimentos Ltda. Prefeita 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2026 

 

Aos  13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA., 

CNPJ/MF 53.437.315/0001-67, neste ato representada pelo Sr JOÃO AFONSO BERTAGNA, portador do 

RG nº 8.379.223-5-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº 095.767.578-00, na qualidade de sócio-proprietário, 

e por VALERIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO, portadora do RG nº 8.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita do 

CPF/MF sob nº 05x.xxx.xxx-38, na qualidade de sócia-proprietária, tendo sido os referidos preços oferecidos 

pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as 

condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este instrumento guarda inteira conformidade com os 

termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo nº 

3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta 

do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

07 400 KG 

grão de bico, novo, constituído de grãos inteiros e 

sãos, com umidade máxima de 15% por peso, isento 

de sujidades, parasitas e larvas, acondicionado em 

saco de polietileno, com validade mínima de 04 

meses a contar da data da entrega, pesando 500 

gramas e suas condições deverão estar de acordo com 

a Portaria 263 de 22 setembro de 2005 e suas 

alterações posteriores. Conter na embalagem  

impresso de forma indelével: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, telefone do 

SAC (serviço de atendimento ao consumidor). Tendo 

como referência as marcas: Duraci, Yoki, Siamar, 

Sinhá ou similar de igual qualidade ou superior. 

Fornecer duas amostras em embalagem original 

iguais as que serão entregues, devidamente rotuladas 

e identificadas para testes de degustação. 

Siamar 12,84 

09 5.010 KG 

arroz  Mix 70% branco polido e 30% 

parboilizado,  constituído de grãos inteiros com teor 

de umidade recomendada de 14%, isento de insetos, 

carunchos, gorgulhos e outras pragas. Embalagem 

primaria saco plástico atóxico e hermeticamente 

fechado pesando de 01 a 05 kg, com validade mínima 

de 05 meses na data da entrega e suas condições 

deverão estar de acordo com a Instrução Normativa 

06/09 do MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 

360/03. Conter na embalagem: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

Solito 3,59 
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fabricação, validade, peso, composição, telefone do 

SAC (serviço de atendimento ao consumidor). Tendo 

como referência as marcas:  Safra Sul e Solito ou 

similar de igual qualidade ou superior. Apresentar 

ficha técnica do produto e  duas amostras em 

embalagem original para teste de degustação  (exceto 

para aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

24 8.150 KG 

leite em pó integral,  embalado em recipiente 

hermético e aluminizado ou lata contendo de 380 

gramas a 01 kg, validade mínima de 08 meses a 

contar da data de entrega  e suas condições deverão 

estar de acordo com a NTA 369 de 04/09/97. 

Rendimento mínimo: 7,5 litros de leite pronto para 

cada kg de produto. Deverá conter em uma porção de 

100 gramas:  Valor energético: no mínimo 485 kcal; 

Carboidratos: no mínimo 36%; Proteína: no mínimo 

25%; Gorduras totais: no máximo 28%; Cálcio: no 

mínimo 890 mg; Sódio: no máximo 370 mg e 

Gordura trans: 0 g. Conter na embalagem  impresso 

de forma indelével: registro do fabricante no M.A./ 

SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, 

CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 

peso, composição  e telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor).   Tendo como 

referência as marcas: Milko, Leitesol, Itambé, 

Pink, Italac, Piracanjuba, CCGL, Glória, Ninho, 

Elegê  ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem original pra 

teste de degustação e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, devidamente assinada 

pelo seu responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas marcas 

indicadas como referência).                                                                                                                        

Milko 24,69 

35 400 KG 

biscoito doce sem recheio, sabor maisena,  

composição básica farinha de trigo fortificada com 

ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 

invertido, amido,  sal, estabilizante lecitina de soja, 

fermentos químicos bicarbonato de sódio e 

bicarbonato de amônio, acidulante acido láctico e 

aromatizante.  Livre de gorduras trans.  

Acondicionada em embalagem flow pack de 200 a 

400 gramas em caixas de papelão reforçado, com 

validade mínima 6 meses a partir da entrega  e suas 

condições deverão estar de acordo com NTA-48 

(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  impresso 

de forma indelével: marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição, telefone do SAC (servico 

de atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Marilan, Bauducco, Triunfo, 

Renata, Mabel, Aymoré, Panco ou similar de igual 

qualidade ou superior.  Apresentar duas amostras 

Renata 8,90 
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em embalagem original para teste de degustação e 

ficha técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico  (exceto para aqueles produtos 

que forem cotados das mesmas marcas indicadas 

como referência). 

48 3.888 
 

KG 

 

extrato de tomate, embalagem lata abre fácil de 300 

a 350 gramas ou sachês de 300 a 350 gramas, 

devendo conter no mínimo em sua composição: 

tomate, sal e açúcar. contendo em cada porção de 30 

gramas: valor calórico de 15 a 21 kcal, carboidratos 

de 3,1 a 4,2 gramas, proteínas de 0,6 a 0,9 gramas, 

gorduras totais 0 gramas, gorduras saturadas 0 

gramas, gorduras trans 0 gramas, fibra alimentar de 

0,6 a 0,9 gramas, sódio de 121 a 135 mg, não contem 

glúten, com validade mínima de 14 meses a partir da 

data de entrega e suas condições deverão estar de 

acordo com a NTA-32 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 

Conter na embalagem impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 

n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 

composição, telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Elefante, Etti, Heinz, 

Tarantella, Predilecta ou similar de igual 

qualidade ou superior.  Apresentar duas amostras 

em embalagem original para teste de degustação e 

ficha técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico  (exceto para aqueles produtos 

que forem cotados das mesmas marcas indicadas 

como referência). 

Fugini 6,59 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 
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Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 
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III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

JOÃO AFONSO BERTAGNA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Comercial João Afonso Ltda Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

VALERIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO 

Comercial João Afonso Ltda 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 05/2026 

 

Aos  13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa 49.173.663 DIEGO MOSSO 

MARANGON, CNPJ/MF 49.173.663/0001-05, neste ato representada pelo Sr DIEGO MOSSO 

MARANGON, portador do RG nº 42.xxx.xx9 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 33x.xxx.xxx-04, na qualidade de 

empresário, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas 

foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este 

instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 

Processo Administrativo nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

47 25.000 UN 

bolinho sabor chocolate com recheio de chocolate, 

tipo mini bolo, composto de farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar, açúcar 

invertido, cacau, ovo, gordura vegetal, soro de leite, 

fermento, umectante, conservante e outros 

ingredientes permitidos. Validade mínima de 90 dias 

a partir da data da entrega. Peso unitário de 35 a 40 

gramas embalados individualmente. Embalagem 

primaria filme bopp. Embalagem secundaria caixa de 

papelão. Conter na embalagem: marca, nome do 

fabricante e fantasia, cnpj, e-mail, nº do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição e telefone do 

sac (serviço de atendimento ao consumidor). Tendo 

como referência as marcas: Ana Maria, Bauducco, 

Casa Suíça, Santa Edwiges ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em 

embalagem original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico  

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência).   

Santa 

Edwirges 
1,27 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 
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III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 
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devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 
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c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

DIEGO MOSSO MARANGON IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

49.173.663 Diego Mosso Marongon Prefeita 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2026 

 

Aos  13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa DISTRIBUIDORA NANCY LTDA., 

CNPJ/MF 00.024.415/0001-03, neste ato representada pelo Sr LUCIANO DIAS, portador do RG nº 

16.xxx.xxx-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 02x.xxx.xxx-33, na qualidade de sócio-proprietário, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em 

primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este instrumento guarda 

inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo 

nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 

proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca 
Vlr. 

Unit. 

12 3.000 KG 

almôndega de carne bovina moída assada ou 

cozida, congelada. constituição: carne bovina moída, 

proteína vegetal, farinha de rosca, condimentos e sem 

pimenta, ausência de fragmentos de ossos, peles, 

cartilagens, intestinos, nervos, pesando de 17 a 25 g 

por unidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 

livre de sujidades, larvas e parasitas, com validade 

mínima de 10 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem primária: sacos de polietileno atóxico 

apropriado para contato direto com o alimento, 

corretamente lacrado, sem perfurações ou 

vazamentos, resistente ao transporte e 

armazenamento, pacotes pesando aproximadamente 2 

kg. Embalagem secundária:  caixa de papelão 

reforçada resistente a impacto, adequado ao 

empilhamento recomendado, lacrado com fita adesiva 

nas abas superiores e inferiores, e resistente a danos 

durante o transporte e armazenamento do produto por 

todo o período de validade. Caixas pesando 

aproximadamente 12 kg. Suas condições deverão estar 

de acordo com a NTA-76 (decreto 12.486 de 20/10/78 

) e (MA 2244/97) e Instrução Normativa Nº 20 

31/07/2000 - MAPA.  Conter na embalagem  

impresso de forma indelével: registro do fabricante no 

M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição e telefone do SAC 

(servico de atendimento ao consumidor).   Tendo 

como referência as marcas: MFF, Bertin ou similar 

de igual qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de 

MFF 34,80 
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degustação e ficha técnica do produto em papel 

timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo 

seu responsável técnico (exceto para aqueles produtos 

que forem cotados das mesmas marcas indicadas 

como referência). 

14 7.500 KG 

frango,  coxa e sobrecoxa, sem osso e sem pele, 

congelado,  sem adição de água, sal e temperos  de 

acordo com a NTA-3: Máximo permitido de 8% de 

acúmulo de líquido, limpo, com aspecto, cheiro e 

sabor próprios, sem manchas e parasitas. Embalagem: 

o produto deverá estar acondicionado a vácuo em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 

transparentes em pacotes de aproximadamente 2Kg. A 

embalagem secundária deverá ser em caixa de papelão 

devidamente lacrada. Rótulo: o produto deverá ser 

rotulado  impresso de forma indelével de acordo com 

a legislação vigente: nome e endereço do abatedouro, 

constando obrigatoriamente o registro no SIF; 

identificação completa do produto, data de fabricação, 

prazo de validade e prazo máximo de consumo, 

temperatura de estocagem armazenamento e 

conservação, peso líquido e condições de 

armazenamento, de acordo com a NTA 76 (Decreto 

12486 de 20/10/78)e(MA– 2244/97).  Apresentar duas 

amostras em embalagem original iguais as que serão 

entregues, devidamente rotuladas e identificadas para 

testes de degustação e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, devidamente assinada 

pelo seu responsável técnico. 

Holambra 15,99 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 
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II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 
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b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 
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II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
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11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

 

 

LUCIANO DIAS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Distribuidora Nancy Ltda. Prefeita 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2026 

 

Aos 13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa EMPÓRIO SERRANA LTDA., CNPJ/MF 

48.581.055/0001-69, neste ato representada pelo Sr BAPTISTA JOSÉ SPADOTTO JUNIOR, portador do 

RG nº 18.xxx.xxx-7 - SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 06x.xxx.xxx-61, na qualidade de sócio-proprietário, tendo 

sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas 

em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este instrumento guarda 

inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo 

nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 

proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

19 2.000 KG 

linguiça, pura de carne suína pernil, não toscana, 

sem pimenta, preparada com carne pernil e 

condimentos com aspecto normal, firme, sem 

umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas 

e larvas, mantida em temperatura e refrigeração 

adequada, acondicionada em saco de polietileno 

devidamente fechado, pesando entre 2 a 5 kg, com 

validade mínima de 03 meses a contar da data de 

entrega,  e suas condições deverão estar de acordo 

com a NTA-05 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter 

na embalagem  impresso de forma indelével: registro 

do fabricante no M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome 

do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, composição,  telefone 

do SAC (serviço de atendimento ao consumidor). 

Tendo como referências a marca: Aurora ou 

similar de igual qualidade ou superior. Fornecer 

duas amostras em embalagem original iguais as que 

serão entregues, devidamente rotuladas e 

identificadas para testes de degustação e ficha técnica 

do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Serrana 16,99 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 
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II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 
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b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 
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10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 
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II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

BAPTISTA JOSÉ SPADOTTO JUNIOR IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Empório Serrana Ltda. Prefeita 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2026 

 

Aos  13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa GISELE CAMARGO BOTÃO LTDA., 

CNPJ/MF 18.211.487/0001-17, neste ato representada pela Sra GISELE CAMARGO BOTÃO, portador do 

RG nº 32.xxx.xxx-2, inscrito no CPF sob nº 19x.xxx.xxx-38, na qualidade de empresária, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em 

primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este instrumento guarda 

inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo 

nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 

proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

02 1.200 KG 

manteiga com sal -  manteiga de primeira qualidade 

com sal - produto gorduroso obtido exclusivamente 

pela bateção e maxalagem, com ou sem modificação 

biológico de creme pasteurizado derivado 

exclusivamente só leite de vaca, por processo 

tecnologicamente adequado. A matéria gorda da 

manteiga deverá ser composta exclusivamente de 

gordura láctea: com consistência sólida, pastosa a 20 º 

C de textura lisa e uniforme. Cor: branca amarelada 

sem manchas. Sabor e odor - suave característico de 

acordo com os ingredientes da composição. 

Embalagem primária: pote/lata  com tampa e lacre 

interno, contendo de 200 g a  500 g, rotulada de 

acordo com a legislação vigente.  Prazo de  validade 

mínima de 75 dias a contar da data  de entrega. O 

produto, o rótulo e a embalagem devem obedecer a 

legislação vigente. Tendo como referência a marca: 

Matilat, Tirolez, Piracanjuba, Itambé, Danone, 

Président, Elegê, Aviação, Teixeira, Batavo ou 

similar de igual qualidade ou superior. Apresentar 

duas amostras em embalagem original para teste de 

degustação e ficha técnica do produto em papel 

timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo 

seu responsável técnico.  

Tavolaro 35,00 

20 2.400 PO 

requeijão cremoso, produto obtido da fusão da 

mistura de creme com massa coalhada dessorada e 

levada, de leite integral ou desnatado cru ou 

pasteurizado, embalado em copo hermeticamente 

fechado pesando de 180 a 250 gramas, com validade 

mínima de 40 dias a contar da entrega, e suas 

condições deverão estar de acordo com  a Portaria 

MA 359 de 04/09/97 e NTA-11(Decreto 12486 de 

Tavolaro 5,50 
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20/10/78).  Conter na embalagem  impresso de forma 

indelével: registro do fabricante no M.A. / SIF / 

DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 

e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 

composição e telefone do SAC (servico de 

atendimento ao consumidor).  Tendo como 

referência as marcas: Crioulo, Vigor, Danubio, 

Sadia Speciale, Catupiry, Batavo, Nestlé, Tirolez, 

Danone, Matilat, Zacalat ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em 

embalagem original para teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico  

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 
 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 
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não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 
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a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

GISELE CAMARGO BOTÃO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Gisele Camargo Botão Ltda. Prefeita 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2026 

 

Aos  13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa GLOBAL COMÉRCIO DE ARTIGOS EM 

GERAL LTDA., CNPJ/MF 57.812.230/0001-72, neste ato representada pela Sra VIVIANE PEREIRA 

DANELUZZI, portador do RG nº 28.xxx.xxxx-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 18x.xxx.xxx-60, na qualidade 

de empresária, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas 

foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este 

instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 

Processo Administrativo nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

31 1.500 KG 

massa alimentícia tipo ave maria, seca, cor amarela, 

obtida pelo amassamento de farinha de trigo, massa 

de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e 

urucum), isento de corantes artificiais, sujidades, 

parasitas, admitindo umidade maxima de 13%, 

acondicionada em pacotes de 500 g, de plástico 

transparente atoxico com validade mínima de 10 

meses a partir da data da entrega, suas condições 

deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029 de 

16/04/99) e (Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. 

Após a cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem  impresso de forma indelével: marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição e 

telefone do SAC (servico de atendimento ao 

consumidor).  Tendo como referência a marca: 

Galo, Da Roz  ou similar de igual qualidade ou 

superior. Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha técnica do 

produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Da Roz 4,00 

39 600 KG 

massa alimentícia tipo padre nosso, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha de trigo, 

massa de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e 

urucum),  isento de corantes artificiais, sujidades, 

parasitas, admitindo umidade maxima de 13%, 

acondicionada em pacotes 500 g, de plástico 

Da Roz 4,00 
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transparente atoxico com validade mínima de 10 

meses a partir da data da entrega, suas condições 

deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029 de 

16/04/99) e (Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. 

Após a cocção a textura deverá manter-se al dente 

conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem  impresso de forma indelével: marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição  e 

telefone do SAC (servico de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência a marca: 

Galo, Da Roz  ou similar de igual qualidade ou 

superior. Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha técnica do 

produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 
 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
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e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 
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VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

VIVIANE PEREIRA DANELUZZI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Global Comércio de Artigos em Geral Ltda. Prefeita 

 



Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 | Ano IX | Edição nº 1937 | Página 54 de 98

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP 

Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2026 

 

Aos  13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa HG DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

LTDA., CNPJ/MF 57.493.580/0001-13, neste ato representada pelo Sr HITALO GUILHERME DE SOUSA, 

portador do RG nº 40.xxx.xx0- SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 36x.xxx.xxx-55, na qualidade de empresário, 

tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram 

classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este 

instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 

Processo Administrativo nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

11 12.000 KG 

frango, peito sem pele e sem osso, semi-processado, 

congelado, sem tempero, com validade de 12 meses, 

com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem 

manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico, 

polietileno, atóxico, pacotes pesando entre 500 g a 2 

kg e suas condições deverão estar de acordo com a 

NTA-3 (Decreto 12.486 de 20/10/78) e (Portaria 210 

de 10/11/98). Conter na embalagem  impresso de 

forma indelével: registro do fabricante no M.A./ SIF / 

DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 

e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 

composição,  telefone do SAC (servico de 

atendimento ao consumidor). Tendo como referência 

as marcas: Seva, Gonzalez ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em 

embalagem original pra teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Gonzales 16,27 

13 4.000 KG 

carne suína pernil em cubos sem osso e sem couro, 

congelada. Proveniente de espécie suína, sadios, 

abatidos sob inspeção veterinária. Durante o 

processamento, deve ser realizada a aparagem 

(eliminação dos excessos de gordura, cartilagem e 

aponevroses), Os cubos deverão ter aproximadamente 

3x3x3 cm, com validade mínima de 10 meses a contar 

da data de entrega. A carne suína deve apresentar-se 

livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. Embalagem: O produto deverá estar 

Top 

Carnes 
18,39 
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embalado a vácuo em embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente em pacotes de 02 a 05 kg. 

Reembalado em caixas de papelão resistente 

devidamente fechada, rotulada, com marca, data de 

fabricação, validade, lote, carimbo de inspeção 

impressos e suas condições deverão estar de acordo 

com a NTA-3 (Decreto 12.486/78 Portaria CVS-06 de 

10/03/99). Conter na embalagem impresso de forma 

indelével: registro do fabricante no M.A./ SIF / 

DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 

e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 

composição, telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência a marca: Serrana ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em 

embalagem original pra teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

60 2.500 KG 

frango,  coxa e sobrecoxa, sem osso e sem pele, 

congelado,  sem adição de água, sal e temperos  de 

acordo com a NTA-3: Máximo permitido de 8% de 

acúmulo de líquido, limpo, com aspecto, cheiro e 

sabor próprios, sem manchas e parasitas. Embalagem: 

o produto deverá estar acondicionado a vácuo em 

embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 

transparentes em pacotes de aproximadamente 2Kg. 

A embalagem secundária deverá ser em caixa de 

papelão devidamente lacrada. Rótulo: o produto 

deverá ser rotulado  impresso de forma indelével de 

acordo com a legislação vigente: nome e endereço do 

abatedouro, constando obrigatoriamente o registro no 

SIF; identificação completa do produto, data de 

fabricação, prazo de validade e prazo máximo de 

consumo, temperatura de estocagem armazenamento 

e conservação, peso líquido e condições de 

armazenamento, de acordo com a NTA 76 (Decreto 

12486 de 20/10/78)e(MA– 2244/97).  Apresentar 

duas amostras em embalagem original iguais as que 

serão entregues, devidamente rotuladas e 

identificadas para testes de degustação e ficha técnica 

do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico. 

Pioneiro 17,76 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 
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IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 
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d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 
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c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

HITALO GUILHERME DE SOUZA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

HG Distribuidora de Alimentos Ltda. Prefeita 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2026 

 

Aos 13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa KMS ALIMENTOS E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA., CNPJ/MF 63.675.456/0001-71, neste ato representada pela Sra KATIA MARY SOARES 

GHIRALDI, portador do RG nº 33.xxx.xxx-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 31x.xxx.xxx-01, na qualidade de 

empresária, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas 

foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este 

instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, 

Processo Administrativo nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

58 1.000 KG 

almôndega de carne bovina moída assada ou 

cozida, congelada. constituição: carne bovina moída, 

proteína vegetal, farinha de rosca, condimentos e sem 

pimenta, ausência de fragmentos de ossos, peles, 

cartilagens, intestinos, nervos, pesando de 17 a 25 g 

por unidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 

livre de sujidades, larvas e parasitas, com validade 

mínima de 10 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem primária: sacos de polietileno atóxico 

apropriado para contato direto com o alimento, 

corretamente lacrado, sem perfurações ou 

vazamentos, resistente ao transporte e 

armazenamento, pacotes pesando aproximadamente 2 

kg. Embalagem secundária:  caixa de papelão 

reforçada resistente a impacto, adequado ao 

empilhamento recomendado, lacrado com fita adesiva 

nas abas superiores e inferiores, e resistente a danos 

durante o transporte e armazenamento do produto por 

todo o período de validade. Caixas pesando 

aproximadamente 12 kg. Suas condições deverão 

estar de acordo com a NTA-76 (decreto 12.486 de 

20/10/78 ) e (MA 2244/97) e Instrução Normativa Nº 

20 31/07/2000 - MAPA.  Conter na embalagem  

impresso de forma indelével: registro do fabricante no 

M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição e telefone do SAC 

(servico de atendimento ao consumidor).   Tendo 

como referência as marcas: MFF, Bertin ou 

similar de igual qualidade ou superior. Apresentar 

duas amostras em embalagem original para teste de 

MFF 34,70 
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degustação e ficha técnica do produto em papel 

timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo 

seu responsável técnico (exceto para aqueles produtos 

que forem cotados das mesmas marcas indicadas 

como referência). 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 
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i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 
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XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

KATIA MARY SOARES GHIRALDI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

KMS Alimentos e Distribuição Ltda. Prefeita 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2026 

 

Aos 13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa NUTRICIONALE COMERCIO DE 

ALIMENTOS LTDA., CNPJ/MF 08.528.442/0001-17, neste ato representada pela Sra EDNA MARIA DA 

CRUZ FAITARONE, portador do RG nº 16.xxx.xxx-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 08x.xxx.xxx-18, na 

qualidade de sócia-proprietária, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no 

processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico 

em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca 
Vlr. 

Unit. 

01 200 KG 

farinha de arroz sem glúten ou traços de glúten, 

embalagem de 500 gramas a 1 kg. Deve conter cor e 

sabor característicos. Embalagem primaria plástica 

íntegra, atóxica, hermeticamente fechada, não 

violada. Rotulagem contendo informações conforme 

legislação vigente. Validade mínima de 06 meses a 

partir da data de entrega do produto. Embalagem 

secundária caixa de papelão reforçada e lacrada. 

Conter na embalagem: registro do fabricante nos 

órgãos competentes, marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição e telefone do 

SAC (serviço de atendimento ao consumidor). 

Tendo como referência as marcas: Urbano, 

Vitao, Tio João ou similar de igual qualidade ou 

superior.   Apresentar duas amostras em 

embalagem original pra teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Siamar  7,36 
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03 32.000 FR 

bebida láctea sabor chocolate; composta de leite 

integral, soro de leite, açúcar; acrescido vitaminas e 

outras substâncias permitidas, cacau em pó, 

maltodextrina, aroma idêntico ao natural de 

baunilha. Não contem glúten. Embalagem primária: 

cartonada asséptica longa vida (Tetra Pak) de 180 a 

200 ml, acompanhada de canudo de polipropileno 

protegido por filme transparente de polipropileno. 

Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada 

com abas superiores e inferiores vedadas que 

garanta a integridade do produto. Validade mínima a 

partir da data de entrega de 4 meses; e suas 

condições deverão estar de acordo com a NTA-82 

(Decreto 12.486,de 20/10/78); Instrução Normativa 

n°36 de 31/10/2000, do MAPA e suas posteriores 

alterações. Conter na embalagem impresso de forma 

indelével: marca, nome do fabricante e fantasia, 

CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição, telefone do SAC 

(serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo 

como referência as marcas: Líder, Shefa, Nescau, 

Pirakids, Chocoleco, Toddynho, Chocomilk, 

Mococa ou similar de igual qualidade ou 

superior.   Apresentar duas amostras em 

embalagem original pra teste de degustação e ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência).  

Choco- 

Lider 
1,02 

04 60 CX 

suco de soja sabor maçã, sem lactose, validade 

mínima de 07 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem primária: caixa tetra pak longa vida, 

contendo 01 litro. Conter na embalagem impresso de 

forma indelevel:  marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, telefone do 

serviço de atendimento ao consumidor.  Tendo 

como referência as marcas: Tonyu-Yakult, Mais 

Vitta-Yoki, Ades, Purity, Shefa, Soyos-Sufresh ou 

similar de igual qualidade ou superior.   

Apresentar duas amostras em embalagem original 

pra teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

Purity 6,95 
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06 60 CX 

suco de soja sabor uva, sem lactose, validade 

mínima de 07 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem primária: caixa tetra pak longa vida, 

contendo 01 litro. Conter na embalagem impresso de 

forma indelevel:  marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, telefone do 

serviço de atendimento ao consumidor.  Tendo 

como referência as marcas: Tonyu-Yakult, Mais 

Vitta-Yoki, Ades, Purity, Shefa, Soyos-Sufresh ou 

similar de igual qualidade ou superior.   

Apresentar duas amostras em embalagem original 

pra teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

Purity 6,95 

08 390 KG 

feijão bolinha, tipo 1, novo, constituído de grãos 

inteiros e sãos com teor de umidade maxima de 

15%, isento de materiais terrosos, sujidades e 

misturas de outras variedades e espécies, 

acondicionado em saco plastico de 1 kg, validade 

mínima de 05 meses a contar da data da entrega e 

suas condições deverão estar de acordo com a 

Portaria MA-161 de 24/07/87. Conter na embalagem 

impressa de forma indelével: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, composição, telefone 

do SAC (servico de atendimento ao consumidor). 

Tendo como referência as marcas: Camil, Solito, 

Rosalito ou similar de igual qualidade ou 

superior. Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação  (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

Douradinho 10,35 
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10 5.010 KG 

arroz  vitaminado,  agulhinha, longo, fino,  tipo 1. 

Alimento composto de arroz com adição de 

vitaminas e minerais, beneficiado, polido, limpo, 

com no mínimo 90%  de grãos inteiros e umidade 

máxima de 14%. As características físicas, químicas, 

biológicas e da embalagem devem obedecer a 

legislação vigente não sendo necessário lavar ou 

escolher para sua preparação.  Produto natural sem 

adição de elementos químicos (agrotóxico). 

Embalagem primária saco plástico atóxico pesando 

de 01 a  05 kg devidamente rotulado conforme 

legislação vigente e reembalado em fardos plásticos 

atóxico.  Validade mínima de 06 meses e 

empacotamento não superior a 30  dias da entrega 

do produto conforme RDC 360 de 23/12/03. Conter 

na embalagem  impresso de forma indelével:  marca,  

nome do fabricante e fantasia CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade,  peso, 

composição, telefone do serviço de atendimento ao 

consumidor. Tendo como referência as marcas: 

Tio João e Urbano ou similar de igual qualidade 

ou superior. Apresentar ficha técnica do produto e  

duas amostras em embalagem original para teste de 

degustação  (exceto para aqueles produtos que forem 

cotados das mesmas marcas indicadas como 

referência).  

Urbano 6,56 

21 4.000 KG 

salsicha, tipo hot dog, resfriada, composta de 

carne mista (carne mecanicamente separada de aves, 

carne bovina e suína), com condimentos triturados e 

cozidos, sem umidade, não pegajosa, acondicionada 

em sistema CRY-O-VAC, 50 gramas por unidade, 

pacotes de 500 g a 5 kg, com validade mínima de 35 

dias a contar da data de entrega, de acordo com 

NTA-5 (Decreto 12.486 de 20/10/78) e (MA-

2244/97). Conter na embalagem impresso de forma 

indelével: registro do fabricante no M.A./ SIF / 

DIPOA, MARCA, nome do fabricante e fantasia, 

CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição, telefone do sac (serviço 

de atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Perdigão, Sadia, Aurora, 

Seara, Copacol ou similar de igual qualidade ou 

superior. Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha técnica do 

produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico  

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Copacol 8,97 
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22 800 KG 

presunto magro, cozido, de primeira qualidade, 

obtido de pernil suíno sadio, com aspecto, cheiro, 

cor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitos e 

larvas, acondicionado em saco plástico transparente, 

atóxico; validade mínima de 50 dias a contar da data 

de entrega, reembalado em caixa de papelão, 

pesando de 02 a 04 kg por peça e suas condições 

deverão estar de acordo com a NTA-8 (Decreto 

12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem  

impresso de forma indelével: registro do fabricante 

no M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante 

e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição e telefone do 

SAC (serviço de atendimento ao consumidor).  

Tendo como referência a marca: Sadia, Perdigão, 

Seara, Suinco Cozinha Premiada  ou similar de 

igual qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de 

degustação e ficha técnica do produto em papel 

timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo 

seu responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas marcas 

indicadas como referência).   

Estrela 20,90 

23 800 KG 

queijo mussarela, de primeira qualidade, pesando 

de 2 a 04 kg por peça, embalado em plástico 

inviolável, selado a vácuo, com validade mínima de 

02 meses a contar da entrega, e suas condições 

deverão estar de acordo com a Portaria MA 364 de 

04/09/97 e NTA-11(Decreto 12486 de 20/10/78). 

Conter na embalagem  impresso de forma indelével: 

registro do fabricante no M.A. / SIF / DIPOA, 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 

n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 

composição e telefone do SAC (servico de 

atendimento ao consumidor).  Tendo como 

referência as marcas: Campezina, Tirol, São 

Leopoldo, Milk Sabor, Szura, Latsol, Sadia, 

Imperador, Aurora, Santana, Piracanjuba,  ou 

similar de igual qualidade ou superior. Apresentar 

duas amostras em embalagem original para teste de 

degustação e ficha técnica do produto em papel 

timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo 

seu responsável técnico  (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas marcas 

indicadas como referência).  

Latelli 27,60 

25 300 KG 

queijo parmesão ralado, pacote pesando de  50 a 

100 gramas. Validade mínima de 03 meses a partir 

da data de fabricação.  Embalado em saco plástico 

transparente atóxico, resistente, hermeticamente 

fechado. Embalagem secundária caixa de papelão 

resistente e lacrada. Conter na embalagem: registro 

do fabricante no M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome 

do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 

data de fabricação, validade, peso, composição e 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as marcas: 

Matilat 80,50 
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Vigor, Itambé, Président, Teixeira, Tchetto ou 

similar de igual qualidade ou superior.   

Apresentar duas amostras em embalagem original 

pra teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

26 1.800 KG 

farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e 

ácido fólico, obtido do trigo moído, limpo, 

desgerminado, de cor branca, isenta de sujidades, 

parasitos e larvas, livre de fermentação, mofo e 

materiais terrosos, validade mínima de 02 meses  a 

contar da data de entrega, pacotes de 1 kg, fardos de 

10 kg, e suas condições deverão estar de acordo com 

a Portaria N 54, de 18/07/96. Conter na embalagem  

impresso de forma indelével: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, composição e telefone 

do SAC (serviço de atendimento ao consumidor). 

Tendo como referência as marcas: Renata, Nita, 

Anaconda, Dona Benta, Globo, Nonita, 

Venturelli, Primor ou similar de igual qualidade 

ou superior.  Apresentar duas amostras em 

embalagem original para teste de degustação.  

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Marrakech 2,36 

27 200 KG 

massa alimentícia tipo argolinha, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha de 

trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes 

naturais cúrcuma e urucum), isento de corantes 

artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade 

máxima de 13%, acondicionada em pacotes de 500 

g, de plástico transparente atoxico  com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da entrega, suas 

condições deverão estar de acordo com o (Decreto 

3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de 25/08/2000), 

ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se 

al dente conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem  impresso de forma indelével:  marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição 

e telefone do SAC (servico de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência a marca: 

Galo ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem original 

para teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

Galo 5,08 
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28 800 KG 

biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor 

chocolate,  composição básica farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 

vegetal, cacau em pó, açúcar invertido, ovo integral 

desidratado,  sal, manteiga, estabilizante lecitina de 

soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e 

bicarbonato de amônio, acidulante acido láctico e 

aromatizante.  Livre de gorduras trans. 

Acondicionada em embalagem flow pack de 300 a  

400 gramas em caixas de papelão reforçado, com 

validade mínima 6 meses a partir da entrega  e suas 

condições deverão estar de acordo com NTA-48 

(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  

impresso de forma indelével: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, composição, telefone 

do SAC (servico de atendimento ao consumidor). 

Tendo como referência as marcas: Marilan, 

Bauducco, Renata, Triunfo, Mabel, Aymoré, 

Visconti ou similar de igual qualidade ou 

superior.  Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha técnica do 

produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico  

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência).  

Renata 13,83 

29 400 KG 

biscoito com sal, tipo cream cracker,  composição 

básica farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 

fólico, gordura vegetal, amido, sal, extrato de malte, 

açúcar invertido, açúcar, fermento biológico, 

fermento químico bicarbonato de sódio e acidulante 

acido láctico.  Livre de gorduras trans.  

Acondicionada em embalagem flow pack de 200 

gramas a  400 gramas em caixas de papelão 

reforçado  com validade mínima 6 meses a partir da 

entrega e suas condições deverão estar de acordo 

com NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 

embalagem  impresso de forma indelével:  marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição, 

telefone do SAC (servico de atendimento ao 

consumidor).  Tendo como referência as marcas: 

Marilan, Bauducco, Triunfo, Renata, Aymoré, 

Panco, Mabel ou similar de igual qualidade ou 

superior.  Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha técnica do 

produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico  

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência).  

Renata 8,10 

30 1.500 KG 

massa alimentícia tipo conchinha, seca, cor 

amarela, obtida pelo amassamento de farinha de 

trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e corantes 

naturais cúrcuma e urucum), isento de corantes 

artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade 

Galo  5,08 
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máxima de 13%, acondicionada em pacotes de 500 

g, de plástico transparente atoxico  com validade 

mínima de 10 meses a partir da data da entrega, suas 

condições deverão estar de acordo com o (Decreto 

3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de 25/08/2000), 

ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se 

al dente conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem  impresso de forma indelével:  marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição 

e telefone do SAC (servico de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência a marca: 

Galo ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem original 

para teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

33 300 KG 

biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor 

coco,  composição básica farinha de trigo fortificada 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 

coco ralado, açúcar invertido, soro de leite em pó, 

ovo integral desidratado,  sal, manteiga, estabilizante 

lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de 

sódio e bicarbonato de amônio, acidulante acido 

láctico e aromatizante.  Livre de gorduras trans. 

Acondicionada em embalagem flow pack de 300 a 

400 gramas em caixas de papelão reforçado, com 

validade mínima 6 meses a partir da entrega  e suas 

condições deverão estar de acordo com NTA-48 

(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  

impresso de forma indelével: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, composição, telefone 

do SAC (servico de atendimento ao consumidor). 

Tendo como referência as marcas: Marilan, 

Bauducco, Visconti, Mabel, Aymoré, Triunfo, 

Renata ou similar de igual qualidade ou superior.  

Apresentar duas amostras em embalagem original 

para teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

Renata 13,11 
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34 200 KG 

biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor 

nata,  composição básica farinha de trigo fortificada 

com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 

açúcar invertido,  soro de leite em pó, ovo integral 

desidratado,  sal, manteiga, estabilizante lecitina de 

soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e 

bicarbonato de amônio, acidulante acido láctico e 

aromatizante.  Livre de gorduras trans. 

Acondicionada em embalagem flow pack de 300 a 

400 gramas em caixas de papelão reforçado, com 

validade mínima 6 meses a partir da entrega  e suas 

condições deverão estar de acordo com NTA-48 

(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  

impresso de forma indelével: marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, composição, telefone 

do SAC (servico de atendimento ao consumidor). 

Tendo como referência as marcas: Marilan, 

Mabel ou similar de igual qualidade ou superior.  

Apresentar duas amostras em embalagem original 

para teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

Marilan 21,12 

40 400 KG 

ervilha seca partida, nova, constituída de grãos 

inteiros e sãos, com umidade máxima de 15% por 

peso, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionada em saco de polietileno, com validade 

mínima de 05 meses a contar da data da entrega, 

pesando 500 gramas e suas condições deverão estar 

de acordo com a Portaria MA 65/93 e Portaria 263 

de 22/09/05 e suas alterações posteriores. Conter na 

embalagem  impresso de forma indelével: marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição, 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência a marca: 

Yoki, Siamar ou similar de igual qualidade ou 

superior. Fornecer duas amostras em embalagem 

original iguais as que serão entregues, devidamente 

rotuladas e identificadas para testes de degustação. 

Siamar 11,36 
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41 300 KG 

biscoito cream cracker integral,  composto de 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

farelo de trigo, gordura vegetal, açúcar, sal, 

fermentos químicos e outros ingredientes 

permitidos. Livre de gorduras trans.  Acondicionado 

em embalagem flow pack de 200 gramas a  400 

gramas em caixas de papelão reforçado  com 

validade mínima 6 meses a partir da entrega e suas 

condições deverão estar de acordo com NTA-48 

(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem 

impresso de forma indelével:  marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 

de fabricação, validade, peso, composição, telefone 

do SAC (serviço de atendimento ao consumidor). 

Tendo como referência as marcas: Marilan, 

Renata, Triunfo, Panco ou similar de igual 

qualidade ou superior.  Apresentar duas amostras 

em embalagem original para teste de degustação e 

ficha técnica do produto em papel timbrado do 

fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico  (exceto para aqueles produtos 

que forem cotados das mesmas marcas indicadas 

como referência). 

Renata 10,60 

42 50 KG 

massa alimentícia tipo espaguete INTEGRAL, 

seca, obtida pelo amassamento de farinha de trigo 

INTEGRAL e farelo de trigo, massa de sêmola 

(sêmola de trigo), isento de corantes artificiais, 

sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima de 

13%, acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atoxico com validade mínima 

de 10 meses a partir da data da entrega, suas 

condições deverão estar de acordo com o (Decreto 

3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de 25/08/2000), 

ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se 

al dente conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem  impresso de forma indelével: marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição 

e telefone do SAC (servico de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as marcas: 

Galo, Renata  ou similar de igual qualidade ou 

superior. Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha técnica do 

produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência).  

Galo 6,76 
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43 50 KG 

massa alimentícia tipo parafuso INTEGRAL, 

seca, obtida pelo amassamento de farinha de trigo 

INTEGRAL e farelo de trigo, massa de sêmola 

(sêmola de trigo), isento de corantes artificiais, 

sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima de 

13%, acondicionada em pacotes de 500 g, de 

plástico transparente atoxico com validade mínima 

de 10 meses a partir da data da entrega, suas 

condições deverão estar de acordo com o (Decreto 

3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de 25/08/2000), 

ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se 

al dente conforme instruções embalagem. Conter na 

embalagem  impresso de forma indelével: marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição 

e telefone do SAC (servico de atendimento ao 

consumidor). Tendo como referência as marcas: 

Galo, Renata  ou similar de igual qualidade ou 

superior. Apresentar duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação e ficha técnica do 

produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência).  

Galo 7,05 

44 400 KG 

biscoito doce sem recheio, tipo rosquinha de coco, 

composição básica farinha de trigo fortificada com 

ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, 

sal refinado, fermentos químicos, bicarbonato de 

sódio e bicarbonato de amônio, emulsificante 

lecitina de soja, acidulante, ácido cítrico, 

aromatizante e outras substâncias permitidas. Livre 

de gorduras trans. Acondicionada em embalagem 

flow pack de 200 gramas a 01 kg e reembalado em 

caixas de papelão reforçado, com validade mínima 6 

meses a partir da entrega  e suas condições deverão 

estar de acordo com NTA-48 (Decreto 12.486/78). 

Conter na embalagem  impresso de forma indelével: 

marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 

n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 

composição, telefone do SAC (serviço de 

atendimento ao consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Galo Show, Panco, Tica, 

Marilan ou similar de igual qualidade ou 

superior. Apresentar duas amostras em embalagem 

original pra teste de degustação e ficha técnica do 

produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico 

(exceto para aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como referência). 

Galo 9,20 
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49 2.880 KG 

polpa de tomate concentrada. Composição 100% 

tomate obtido da concentração da polpa de frutos do 

tomateiro por processo tecnológico adequado, sem 

adição de açúcar, sem corantes, sem estabilizantes 

ou conservantes. Livre de gorduras. Não necessita 

de refrigeração. Concentração brix de 24º a 26º, 

pasteurizado. Acondicionado em sachês pesando de 

300 a 350 gramas, com validade mínima de 14 

meses a partir da data de entrega,  deverá conter 

nome do produto, identificação do fabricante, peso 

líquido, informações nutricionais, data de fabricação 

e data de validade. Embalagem secundária caixa de 

papelão reforçado.  A rotulagem  deverá seguir a 

legislação vigente. Conter na embalagem impresso 

de forma indelével: registro do fabricante no M.A./ 

SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, 

CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição, telefone do SAC 

(serviço de atendimento ao consumidor). Tendo 

como referência a marca: Predilecta, Goiás 

Verde  ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem original 

para teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

Predilecta 8,05 

50 200 KG 

massa alimentícia tipo cabelo de anjo ou aletria, 

seca,  cor amarela,  obtida pelo amassamento de 

farinha de trigo.  Massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico e corantes 

naturais cúrcuma e urucum).  Isento de corantes 

artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade 

máxima de 13%.  Acondicionada em pacotes de 500 

gramas de plástico transparente, atóxico, com 

validade mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega.  Suas condições deverão estar de acordo 

com o Decreto 3029 de 16 abril de 1999 e Portaria 

593 de 25 de agosto de 2000 ANVISA.   Após a 

cocção a textura deverá permanecer al dente 

conforme instruções da embalagem.  Conter na 

embalagem:  marca, nome do fabricante e fantasia, 

cnpj, e-mail, lote,  data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do serviço de 

atendimento ao consumidor.  Tendo como 

referência as marcas: Galo, Renata, Barilla, 

Adria ou similar de igual qualidade ou superior. 

Apresentar duas amostras em embalagem original 

para teste de degustação e ficha técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, devidamente 

assinada pelo seu responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das mesmas 

marcas indicadas como referência). 

Galo 6,76 
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56 1.800 KG 

massa alimentícia tipo caracol ou caracolino, 

seca,  cor amarela,  obtida pelo amassamento de 

farinha de trigo.  Massa de sêmola (sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e acido fólico e corantes 

naturais cúrcuma e urucum).  Isento de corantes 

artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade 

máxima de 13%.  Acondicionada em pacotes de 500 

gramas de plástico transparente, atóxico, com 

validade mínima de 10 meses a partir da data da 

entrega.  Suas condições deverão estar de acordo 

com o Decreto 3029 de 16 abril de 1999 e Portaria 

593 de 25 de agosto de 2000 ANVISA.   Após a 

cocção a textura deverá permanecer al dente 

conforme instruções da embalagem.  Conter na 

embalagem:  marca, nome do fabricante e fantasia, 

cnpj, e-mail, lote,  data de fabricação, validade, 

peso, composição e telefone do serviço de 

atendimento ao consumidor.  Tendo como 

referência as marcas: Galo, Amália ou similar de 

igual qualidade ou superior. Apresentar duas 

amostras em embalagem original para teste de 

degustação e ficha técnica do produto em papel 

timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo 

seu responsável técnico (exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas marcas 

indicadas como referência). 

Galo 5,08 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 
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a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 
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III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 
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VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
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EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda. Prefeita 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2026 

 

Aos 13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa POLO DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA., CNPJ/MF 58.329.006/0001-97, neste ato representada pelo Sr CARLOS HENRIQUE 

FERREIRA MAQUEA POLO, portador do RG nº 12xxxxxx04 -SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 

09x.xxx.xxx-57, na qualidade de empresário, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas 

constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 

Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3536703.415.00006131/2025-45, do 

qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca Vlr. Unit. 

32 500 KG 

polpa de fruta, sabor abacaxi, sem conservantes, 

acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 

extraído pelo esmagamento das partes coméstíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma polpa de fruta 

congelada, obtida da fruta madura e sã, processo 

tecnológico adequado submetido ao tratamento que 

assegure sua apresentação e conservação até o 

consumo, isento de fragmentos das partes não 

comestíveis e sem açúcar, com  aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, desde que mantidos congelados a - 18º 

C, com validade mínima de 144 dias a contar da data 

da entrega, acondicionado em sacos plásticos atóxicos 

pesando 100 gramas, e suas condições deverão estar 

de acordo com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 

20/10/78). Conter na embalagem  impresso de forma 

indelével: registro do fabricante no M.A.P.A., marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição e 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor).  Tendo como referência a marca: 

Maquea Polpas, De Marchi, Pura Polpa ou similar 

de igual qualidade ou superior. Apresentar ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

identificadas para teste de degustação. Diluição para 

suco 1 + 2 = 300 ml de suco.   (Exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas marcas 

indicadas como referência). 

Maquea 12,90 
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36 300 KG 

polpa de fruta, sabor acerola, sem conservantes, 

acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 

extraído pelo esmagamento das partes coméstíveis de 

frutas carnosas, apresentação na forma polpa de fruta 

congelada, obtida da fruta madura e sã, processo 

tecnológico adequado submetido ao tratamento que 

assegure sua apresentação e conservação até o 

consumo, isento de fragmentos das partes não 

comestíveis e sem açúcar, com  aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprios, desde que mantidos congelados a - 18º 

C, com validade mínima de 144 dias a contar da data 

da entrega, acondicionado em sacos plásticos atóxicos 

pesando 100 gramas, e suas condições deverão estar 

de acordo com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 

20/10/78). Conter na embalagem  impresso de forma 

indelével: registro do fabricante no M.A.P.A., marca, 

nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

lote, data de fabricação, validade, peso, composição e 

telefone do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor).  Tendo como referência a marca: 

Maquea Polpas, De Marchi, Pura Polpa ou similar 

de igual qualidade ou superior. Apresentar ficha 

técnica do produto em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu responsável técnico. 

Apresentar duas amostras em embalagem 

identificadas para teste de degustação. Diluição para 

suco 1 + 2 = 300 ml de suco.  (Exceto para aqueles 

produtos que forem cotados das mesmas marcas 

indicadas como referência). 

Maquea 13,30 

 

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 
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propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  
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II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 

II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 
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IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Polo Distribuidora de Alimentos Ltda. Prefeita 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2026 

 

Aos 13 (treze) de janeiro de 2026, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira 

Campos, S-64, Centro, neste ato representada por sua Prefeita Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI 

CAMARINHA, portador da carteira de identidade nº. 13.xxx.xxx-1-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o nº. 

13x.xxx.xxx-14 , em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata 

de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, 

RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a 

fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., CNPJ/MF 56.510.639/0001-71, neste ato representada pela Sra CAMILA 

FERNANDA SANTOS FERNANDES SANCHES, portador do RG nº 27.xxx.xx7-X, SSP/SP, inscrito no 

CPF sob nº 22x.xxx.xxx-39, na qualidade de sócia-proprietária, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas 

empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as 

condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. Este instrumento guarda inteira conformidade com os 

termos do Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, Processo Administrativo nº 

3536703.415.00006131/2025-45, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta 

do Fornecedor Registrado. 

 

1 - DO OBJETO 

I - O objeto da presente competição é o registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para 

eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, pelo regime de menor preço por item, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no 

Edital e Termo de Referência da licitação em epígrafe, que integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 

Item Qtde Un. Descrição  Marca 
Vlr. 

Unit. 

46 2.000 KG 

chocolate em pó 37% cacau. Ingredientes básicos: 

cacau em pó (mínimo de 37%), açúcar, aromatizante, 

vitaminas e minerais e outros ingredientes/aditivos que 

não descaracterizem o produto e permitidos na 

legislação. Não poderá conter corantes, conservantes, 

adição de gordura e óleos estranhos a qualquer tipo de 

chocolate, bem como, manteiga de cacau e não poderá 

ser adicionado de amido e féculas estranhas. 

Características organolépticas: aspecto: pó homogêneo, 

cor: própria, cheiro: característico, sabor: doce, 

próprio. Validade mínima de 10 meses a partir da data 

de entrega. Embalagem: saco de polietileno atóxico 

contendo 800 gramas a 2000 gramas do produto, 

reembalados em caixa de papelão reforçado e suas 

condições deverão estar de acordo com a NTA-40 

(Decreto 12.486 de 20/10/78). A rotulagem deverá 

estar de acordo com a legislação vigente. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: registro do 

fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, composição, telefone do 

SAC (serviço de atendimento ao consumidor). Tendo 

como referência a marca: Prontinho, Dona Jura  ou 

similar de igual qualidade ou superior. Apresentar 

duas amostras em embalagem original para teste de 

degustação e ficha técnica do produto em papel 

timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para aqueles produtos que 

forem cotados das mesmas marcas indicadas como 

referência).   

Prontinho 19,99 
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2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, admitida a sua 

prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas 

para a Administração; 

II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as 

condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas 

Cláusulas. 

III - Os quantitativos previstos no Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata de 

Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo. 

IV - Caso haja aquisição, os quantitativos mínimos a serem solicitados pelo Município de Pederneiras em cada 

solicitação estão discriminados na coluna específica (quantidade mínima de solicitação) da tabela constante do 

item 01 do Termo de Referência do Edital. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente. 

II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, o endereço e a data de entrega. 

III - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será 

contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com 

os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades 

propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso 

inadequado; 

II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado 

nesta Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execução da Ata; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações. 

 

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 
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a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, 

empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que 

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 

prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 

I - O Contratante obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

7 - DO PAGAMENTO 

I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos conforme disposto no Termo de Referência, que será 

iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante.  

II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a 

autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. 

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 

igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida. 

III - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 

contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do 

valor do imposto de renda a ser retido. 

a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à 

retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição. 

VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da 

Lei nº 14.133/2021. 

VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

     365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8 - DAS PENALIDADES 

I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico em 

epígrafe. 

 

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma 

municipal própria. 
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II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento 

será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir. 

 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

I.1) Pela Administração, quando: 

a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério da Administração; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas 

nos itens VI a XIV, desta Cláusula. 

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de 

administração da presente Ata de Registro de Preços; 

III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21. 

V - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

VI - A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, 

durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a 

apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro. 

VIII - A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta, 

criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços 

no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido. 

X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido 

na ata de registro de preços: 

a) fará pesquisa de mercado para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços 

registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de 

preços pelas condições iniciais. 

XI - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o 

detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação. 

XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços. 

XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão 

gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pelo cancelamento da Ata de Registro de Preços, 

comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis. 

XIV - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

 

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva 

secretaria requisitante. 

II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos.  

III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas.  

IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser 

solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V - O objeto será recebido: 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI - O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido. 

VII - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos 

os documentos constantes dos autos do processo em epígrafe. 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

III - Fica eleito o foro desta Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente Ata. 

IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na 

modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

 

 

 

 

 

 

CAMILA FERNANDA SANTOS FERNANDES 

SANCHES 
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Prontinho Indústria e Comércio Ltda. Prefeita 
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JbI ^^mara Municipal de Pederneiras

LEI ORDINÁRIA 4.423, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

(Que altera a redação do artigo 3o. da 

Lei Municipal n°4.234/2025;

Autoria: Mesa Diretora

"Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 50, 

parágrafo 7o, da Lei Orgânica do Município, consoante ao parágrafo 2o do artigo 242 

da Resolução n° 05/2000, a seguinte Lei:"

Art. 1o - Fica alterada a redação do artigo 3o. da Lei Municipal n°. 4.234, de 
14 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o. - Será concedido, a partir do exercício de 2029, aos Vereadores 
da Câmara Municipal de Pederneiras, o direito ao décimo terceiro 
salário, e ao gozo de férias anuais, sendo estas vinculadas ao período 
de recesso parlamentar previsto na Lei Orgânica Municipal, nos termos 
do parágrafo primeiro (§1°.) do artigo 28, remuneradas ou indenizadas 
com acréscimo de 1/3 (um terço), sendo expressamente vedado o 
pagamento considerado retroativo. ”

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal “Oripes Maciel”, 21 de janeiro de 2026.

21
-Adrian o^—
Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras 
data sup a.

na

dão Peqro Barros Ribeiro 
roorden^dorlde Serviços Législativos

Rua Bekniro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapedemeiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Leis
Leis
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http://www.camarapederneiras.sp.gov.br
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«sjm&p

p Câmara Municipal de Pederneiras«•

LEI ORDINÁRIA 4.424, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

(Que revoga os artigos 2o e 6o da Lei 
Municipal n°. 4.234/2025;

Autoria: Mesa Diretora

"Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 50 

parágrafo 7o, da Lei Orgânica do Município, consoante ao parágrafo 2o do artigo 242 

da Resolução n° 05/2000, a seguinte Lei:"

Art. 1o - Ficam revogados os artigos 2o. e 6°., da Lei Municipal n° 4.234, de 14 
de fevereiro de 2025, renumerando-se os demais artigos

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal “Oripes Maciel”, 21 de janeiro de 2026.

21

Adrian o^C ar
Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras, na 
data supra.

__JoãnPedro Barros Ribeiro / 
de ServiçosJLegislativosCoordenado

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapedemeiras.sp.gov.br

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br
http://www.camarapedemeiras.sp.gov.br
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JjMj Câmara Municipal de Pederneiras

LEI ORDINÁRIA 4.425, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

(Que revoga os artigos 1o. e 5o. da Lei 
Municipal n°. 4.23512025)

Autoria: Mesa Diretora

"Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 50, 
parágrafo 7o, da Lei Orgânica do Município, consoante ao parágrafo 2o do artigo 242 

da Resolução n° 05/2000, a seguinte Lei:"

Art. 1o - Ficam revogados os artigos 1° e 5° , da Lei Municipal n° 4.235, de 14 
de fevereiro de 2025, renumerando-se os demais artigos.

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal “Oripes Maciel”, 21 de janeiro de 2026.

"Z'
——
Adriano Camargo Álves

Presidente

C

Publicado e Registi 
data supra.

fra'Seoretarta^la Câmara Municipal de Pederneiras, na

Joãç^Pedro Barros Ribeiro / 
Coordenador de Serviços Legislativos

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

mailto:camara@camarapederneiras.sp.gov.br
http://www.camarapederneiras.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Pederneiras

LEI ORDINÁRIA 4.426, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

(Que altera a redação do artigo 2o. da 

Lei Municipal n°. 4.235/2025J

Autoria: Mesa Diretora

"Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 50, 
parágrafo 7o, da Lei Orgânica do Município, consoante ao parágrafo 2o do artigo 242 

da Resolução n° 05/2000, a seguinte Lei:"

Art. 1o - Fica alterada a redação do artigo 2o. da Lei Municipal n°. 4.235, de 
14 de fevereiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o. - Será concedido, a partir do exercício de 2029, ao Prefeito e 
Vice-Prefeito do Município de Pederneiras, o direito ao décimo 
terceiro salário, e ao gozo de férias anuais remuneradas ou 
indenizadas, com acréscimo de 1/3 (um terço), sendo expressamente 
vedado o pagamento considerado retroativo. ”

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal “Oripes Maciel”, 21 de janeiro de 2026.

Adriano CaTnârgdArvês

Presidente

Publicado e Registrado naSecretaria da Câmara Municipal de Pederneiras, na 
data supra. "

João Pedro Barros Ribeiro 
Coordenador de Serviçps Legislativos

Rua Bekniro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@catnarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapedemeiras.sp.gov.br

mailto:camara@catnarapederneiras.sp.gov.br
http://www.camarapedemeiras.sp.gov.br
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m m
'f Câmara Municipal de Pederneiras

LEI ORDINÁRIA 4.427, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

(Que revoga os artigos 2o. e 4°., da 

Lei Municipal n°. 4.236/2025,)

Autoria: Mesa Diretora

"Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do artigo 50, 

parágrafo 7o, da Lei Orgânica do Município, consoante ao parágrafo 2o do artigo 242 

da Resolução n° 05/2000, a seguinte Lei:"

Art. 1o - Ficam revogados os artigos 2o. e 4°., da Lei Municipal n°. 4.236, de 14 
de fevereiro de 2025, renumerando-se os demais artigos.

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal “Oripes Maciel”, 21 de janeiro de 2026.

Adriano Camá/go Alves

Presidente

C

Publicado e Registradoj}<jJieGretafia-4a Câmara Municipal de Pederneiras, na 
data supra.

João Pedro Barros Ribeiro 
Coordenador de Serviços Legislatives

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapedemeiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br

mailto:camara@camarapedemeiras.sp.gov.br
http://www.camarapederneiras.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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